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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 

 

ATA nº 29 – reunião de 19/07/2017 

--- Ao décimo nono dia do mês de julho do ano de dois mil e dezassete, nesta 

localidade de Bombarral e no edifício sede da União das Freguesias de Bombarral e 

Vale Covo, reuniu em sessão ordinária, o Executivo da União, com a presença do 

Presidente, António Feliciano Júnior, o Tesoureiro, Joaquim Marcos Rodrigues 

Henriques, o Vogal, Luís José Coelho Pereira Bernardino e a Vogal, Mariana do 

Rosário Gomes Francisco Costa. --------------------------------------------------------------- 

--- Pelas 18h00, o Senhor Presidente da União declarou aberta a reunião, e informou 

o restante Executivo, que a Secretário está ausente da reunião, por se encontrar de 

férias, tendo-se entrado de imediato na Ordem do Dia:-------------------------------------- 

--- Foi lida e aprovada por maioria a ata da sessão anterior.-------------------------------- 

--- Foi em seguida lido e analisado o correio do expediente geral. Foi rececionado um 

email do Município do Bombarral, com o Regulamento do Sistema de Avaliação para 

certificação de treinador de cães perigosos e potencialmente perigosos (GNR/PSP), e 

instruções para candidatos.---------------------------------------------------------------------- 

--- Foi rececionado um email da Secção de Ciclismo do Sport Clube Escolar 

Bombarralense, com o Press realease 0090, com informação acerca da classificação 

geral, aquando da participação desta secção na XII Volta a Portugal em Juniores.------ 

--- A Confederação Portuguesa das Coletividades de Cultura, Recreio e Desporto e o 

CLDS 3G Bombarral Social, enviaram um Convite para presença na próxima 

reunião, a realizar no dia 25 de julho/17, às 21h00, na sede do Círculo de Cultura 

Musical Bombarralense.--------------------------------------------------------------------------     

--- Foi rececionado do Município do Bombarral, um convite para o ato inaugural da 

34ª edição do Festival do Vinho Português e da 24ª edição da Feira Nacional da Pera 

Rocha, que terá lugar no dia 08 de agosto/17, pelas 17h00, na Mata Municipal. Estes 
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2 certames irão decorrer entre os dias 08 a 13 de agosto/17 na Mata Municipal do 

Bombarral. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

--- O Srº Hugo Ferreira, em nome do Centro Cultural e Recreativo de Gamelas, 

enviou um email a solicitar duas declarações a esta Autarquia, uma para ser entregue 

à EDP, onde seja mencionado que a Festa anual se irá realizar nos dias 05, 06 e 07 de 

agosto/17, e outra para a DGAV, onde seja mencionada que a União das Freguesias 

autoriza a realização da vacada para o dia 05 de agosto/17. Foi deliberado pelo 

Executivo, passar as declarações solicitadas, afim de os mesmos poderem tratar da 

logística para a Festa Anual.--------------------------------------------------------------------- 

--- Este Centro Cultural e Recreativo de Gamelas, enviou também um outro ofício, 

com um pedido de apoio financeiro para fazerem face às despesas de logística e do 

36º Festival de Folclore, durante a realização da Festa Anual 2017 que se vai 

realizar nos dias 05, 06 e 07 de Agosto/17. Deliberou o Executivo, por unanimidade, 

atribuir um subsídio no valor de 250,00€, a este Centro Cultural e Recreativo, de 

forma a ajuda-los com as despesas da Festa Anual. ----------------------------------------- 

--- A Associação Cultural e Recreativa do Cintrão, enviou um ofício, informando 

que irá realizar a Tradicional Festa Anual 2017 do Cintrão, durante os dias 

11,12,13,14 e 15 de agosto/17. Como habitualmente, solicitam o apoio desta 

Autarquia para a realização da mesma, sendo que solicitam o apoio para a Festa. 

Aproveitam também, para convidar o Executivo, a estarem presentes no tradicional 

almoço de porco no espeto, aberto a toda a população, no dia 15 de agosto/17. Foi 

deliberado em seguida pelo Executivo, por unanimidade, apoiar no corrente ano esta 

Associação, com um subsídio no valor de 250,00€, de forma a ajuda-los com as 

despesas da Festa Anual.------------------------------------------------------------------------- 

--- Foi rececionado também, um email do Pároco da Paróquia de Bombarral e Vale 

Covo, Padre Sérgio Bruno, com anexo de um ofício/carta, da Paróquia do Sagrado 

Coração de Jesus – Vale Covo, com um pedido de apoio no pagamento de pintura 

interior da Igreja do Vale Covo, que com o decorrer dos anos, tem vindo a sofrer 
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um grande desgaste. Estando aquela Paróquia a celebrar o 50º aniversário, gostaria a 

comunidade local de poder ter o edifício nas melhores condições, por isso nos 

últimos anos, tem vindo a realizar obras de recuperação do edifício, procurando agora 

proceder ao pagamento da pintura. Como habitualmente, contam coma a nossa boa 

vontade, em contribuir para esta causa. Foi deliberado em seguida pelo Executivo, 

apoiar a pintura interior desta magnífica Igreja, com um donativo de 250,00€, de 

forma a ajuda-los com a continuação das obras de recuperação do edifício.------------- 

--- Analisado o correio, foi em seguida analisada a Proposta da Fresoft, para 

prestação de serviços informáticos de reinstalação de Software e configuração de 

sistemas, com os custos de intervenção de serviço base (inclui a 1ª hora do técnico) – 

100,00€ + iva, e as restantes horas adicionais – 30,00€, + iva. Foi deliberado pelo 

Executivo, efetuar a aceitação deste serviço, para melhorar a qualidade dos serviços 

disponíveis ao serviço dos serviços administrativos desta Autarquia.--------------------- 

--- Por último, o Presidente informou que durante esta semana, foi transportada água 

para o Canil Municipal; foram efetuados trabalhos de corte de caniços com o corta 

caniços, nas localidades de Moita Boa, Clarigueira, Famões e na estrada das 

Barreiras.------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- E não havendo mais nada a tratar, a União das Freguesias de Bombarral e Vale 

Covo deliberou, por maioria, aprovar a presente Ata em minuta nos termos e para os 

efeitos consignados no artº 18º, nº 3, alínea a), da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

a qual vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Tesoureiro,   que   a 

elaborei. Foi encerrada a reunião pelas 20h00.------------------------------------------------ 

 

_________________________________________________________ 

  (António Feliciano Júnior, Presidente)  

 

_________________________________________________________ 
 (Joaquim Marcos Rodrigues Henriques, Tesoureiro)  

 


